
 
 

INDICAÇÃO No 29/12 
 
 
                       Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 
termos regimentais, providências do Setor competente da Prefeitura 

no sentido de ser realizada a pavimentação asfáltica ou com 

paralelepípedos em trechos da Estrada Municipal do Lago, na 

Estrada Municipal Honda, na Estrada Municipal Ohara, na Estrada 

Municipal Benedito Marcolino, no trecho da Rua Hyppolita Moraes 

Magalhães, que vai do entroncamento com a Estrada Municipal 

Antonio Leite Barbosa até a Rua Pieri Giovanni, margeando a 

Rodovia Carvalho Pinto, no Loteamento Parque Agrinco e do restante 

da Estrada Municipal Antonio Leite Barbosa, todas localizadas no 

Bairro do Lambari.  

 
 

 
Justificativa 

 
                  

                        

                       As vias públicas municipais em que se quer 

ver realizada a pavimentação asfáltica ou com paralelepípedos são 

muito utilizadas pelos moradores das regiões do Bairro do Lambari 

onde elas se situam, servindo desde o acesso às residências de 

seus moradores, como para o escoamento da produção agrícola da 

região e ainda se encontram com seus leitos carroçáveis de terra. 

 

                       A pavimentação das referidas vias públicas 

virá beneficiar em muito as comunidades locais, pois facilitará o 

trânsito de veículos e pedestres o ano todo, seja durante o 

período de seca ou quando da ocorrência de fortes chuvas. 

 

                       Por ser justa e vir propiciar uma melhor 

condição de trafegabilidade àquelas vias públicas municipais, 

espera este Vereador o atendimento da presente indicação pelo 

Executivo Municipal.  

             

Sala das Sessões, 02 de Fevereiro de 2012 

 

 

 

Djalma de Faria 

Vereador 


